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Ata da 412ª Reunião Ordinária do Plenário do Conselho Estadual do Meio Ambiente - 1 

CONSEMA, realizada no dia 29 de junho de 2022. 2 

 3 

Realizou-se no dia 29 de junho de 2022, às 09h00, por meio híbrido, presencial e por 4 

videoconferência, a 412ª Reunião Ordinária do Plenário do Conselho Estadual do Meio 5 

Ambiente, realizada e transmitida do Plenário Prof. Paulo Nogueira Neto (CONSEMA), Prédio 6 

6 da SIMA/ Cetesb. Av. Prof. Frederico 7 Hermann Jr., 345. Compareceram os(as) 7 

conselheiros(as) Fernando Barrancos Chucre, Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 8 

e Presidente do CONSEMA, Eduardo Trani, Subsecretário de Meio Ambiente e suplente do 9 

Presidente do CONSEMA, Cassiano Quevedo Rosas de Ávila, Subsecretário de 10 

Infraestrutura, Marina Balestero (SIMA/CPLA), Sergio Luis Marçon (SIMA/CFB), João 11 

Thiago Wohnrath Mele (SIMA/CFB), Rachel Marmo Azzaro Domenicheli (SIMA/CEA), 12 

Ana Lucia Santana Seabra (SIMA/CPP), Gil Kuchembuck Scatena (SIMA/SMA), Lucila 13 

Manzatti (SIMA/FF), Domenico Tremaroli (SIMA/Cetesb), Maria Cristina de Oliveira 14 

Lima Murgel (SAA), Cel PM Dinael Carlos Martins (SSP/CPAmb), Maj PM Guilherme 15 

D’Artagnan de Carvalho e Silva Bopprè (SSP/CPAmb), Luiz Sergio Ozorio Valentim 16 

(SES), Juan Tarsis Gimenes de Almeida (SLT), Antonio Fernando Gimenez (SLT), 17 

Valéria Rossi Domingos (SCEC), Celso Yassumi Nomoto (SCEC), Luiz Eduardo de 18 

Oliveira Camargo (SH), Adriana Tedesco Telerman (SDE), Daniel Smolentzov (PGE), 19 

Plínio Back Silva (PGE), Anícia Aparecida Baptistello Pio (Fiesp), Gustavo de Castro 20 

Oliveira (Faesp), Tatiana Barreto Serra (MP/SP), Waleska Del Pietro Storani 21 

(CREA/SP), Wanderley da Silva Paganini (ABES/SP), Rosa Ramos (OAB/SP), Carlos 22 

Alberto Maluf Sanseverino (OAB/SP), Violeta Saldanha Kubrusly (CAU/SP), Cláudio 23 

Scalli (Anamma/SP), Andrea Cristina de Oliveira Struchel (Anamma/SP), José Fernando 24 

Bruno (APM), Denise Crocce Romano Espinosa (USP), Sandra Maria Carmelo-25 

Guerreiro (Unicamp), Fernando Gallardo Vieira Prioste (ISA), Maria Fernanda 26 

Carbonelli Muniz (ICC), Syllis Flavia Paes Bezerra (Ecophalt), Djalma Domingos 27 

Weffort de Oliveira (Apoena), Claudio Bedran (Planeta Verde) e Valeria Quaglio (341 28 

Sustentabilidade). Constavam do Expediente Preliminar: 1) Aprovação da ata da 411ª 29 

Reunião Plenária Ordinária; 2) Comunicações da Presidência e da Secretaria-Executiva; 3) 30 

Assuntos gerais e inclusões de urgência na Ordem do Dia. Constavam da Ordem do Dia: 1) 31 

Apreciação do Relatório Final da Comissão Temática de Biodiversidade e Áreas Protegidas 32 

sobre o Plano de Manejo da Área de Proteção Ambiental Serra do Itapeti. 2) Apreciação 33 

do Relatório Final da Comissão Temática Processante e de Normatização sobre o recurso 34 

especial interposto contra o Auto de Infração Ambiental – AIAe nº 20180228008858-1 em 35 

nome de Edson Reginato Sobrinho. 3) Apreciação do Relatório Final da Comissão Temática 36 

Processante e de Normatização referente à revisão da Deliberação Normativa CONSEMA nº 37 

01/2013 e alterações, que estabelece os princípios, critérios e procedimentos que devem 38 

nortear os pedidos de reconsideração e de recursos de sua competência, tarefa atribuída 39 

pela Deliberação CONSEMA nº 06/2020. O Secretário-Executivo do CONSEMA Anselmo 40 

Guimarães de Oliveira declarou abertos os trabalhos e informou que a reunião ocorria por 41 

meio híbrido, por videoconferência e presencialmente. Esclareceu que a transmissão ao vivo da 42 

reunião pode ser acessada nas páginas “ambientesp”, no Youtube, e “infraeambiente”, no 43 
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Facebook. Saudou os interlocutores do Programa Município VerdeAzul e as autoridades 44 

presentes. A seguir, submeteu ao Conselho a Ata da 411ª Reunião Ordinária do Plenário que, 45 

dispensada de sua leitura, foi aprovada pela Presidência. Passou-se às Comunicações da 46 

Presidência e da Secretaria-Executiva. O Presidente do CONSEMA Fernando Chucre 47 

saudou a todos e passou aos informes sobre as principais realizações da Secretaria de 48 

Infraestrutura e Meio Ambiente ocorridas durante o mês. A seguir, o Secretário-Executivo do 49 

CONSEMA Anselmo Guimarães convidou a todos a participarem das próximas Audiências 50 

Públicas convocadas pelo CONSEMA, para debate sobre o EIA/RIMA do empreendimento 51 

“Linha 19 – Celeste Trecho Bosque Maia / Anhangabaú”, de responsabilidade da Companhia 52 

do Metropolitano de São Paulo - Metrô. Registrou os agradecimentos às duas funcionárias que 53 

deixaram a equipe da Secretaria-Executiva do CONSEMA, Dirce Rosa do Amaral e Rosana 54 

Maria Henrique. Informou sobre a proposta de adoção de um novo modelo para as atas do 55 

CONSEMA com um teor mais conciso, até mesmo pelo fato do Conselho atualmente contar 56 

com transmissão ao vivo, registro em vídeo, dentre outras funcionalidades disponíveis, modelo 57 

este a  ser submetido à aprovação na próxima Reunião Plenária. Passou-se aos Assuntos Gerais 58 

e inclusões de urgência na Ordem do Dia. O conselheiro Claudio Scalli informou sobre as 59 

recentes alterações na Anamma/SP, com a recente posse de Rogério Menezes na Presidência 60 

Estadual, e informou sobre os trâmites com relação à revisão da Deliberação Normativa 61 

CONSEMA Nº 01/2018, sobre o licenciamento municipalizado, em discussão no âmbito da 62 

Comissão Temática Processante e de Normatização. O conselheiro Claudio Bedran trouxe 63 

apontamentos sobre os projetos aprovados pelo Fehidro relacionados a Educação Ambiental. O 64 

conselheiro Fernando Prioste propôs aprovação de Moção pelo CONSEMA visando a retirada 65 

do regime de urgência do Projeto de Lei nº 277/2022, em trâmite na Assembleia Legislativa do 66 

Estado de São Paulo – Alesp. A conselheira Syllis Bezerra passou a palavra a seu assessor 67 

Andres Vernet, que trouxe considerações e questionamentos acerca do tema da Logística 68 

Reversa. O conselheiro Daniel Smolentzov registrou seus cumprimentos à ex-funcionária 69 

Dirce Rosa do Amaral e votos de sucesso na nova fase. O conselheiro Djalma Weffort, após 70 

saudar Dirce Rosa, fez coro à proposição do conselheiro Prioste sobre a tramitação do PL 71 

277/2022, e propôs ainda o acompanhamento e discussão sobre a matéria em uma das 72 

Comissões Temáticas do CONSEMA. A conselheira Rosa Ramos cumprimentou Dirce Rosa, 73 

e na sequência informou sobre recente homenagem feita pela OAB/SP ao Deputado 74 

Constituinte Fabio Feldmann. Destacou ainda que na entidade está em discussão o Decreto 75 

11.075/2022, sobre o mercado regulado de carbono, convidando a todos para participar. A 76 

conselheira Violeta Kubrusly prestou suas homenagens à ex-funcionária Dirce Rosa, 77 

ressaltando sua ética, equilíbrio e envolvimento, desejando também à Rosana Henrique sucesso 78 

em seu retorno às atividades na Cetesb. O Presidente Fernando Chucre, em resposta às 79 

alegações dos conselheiros Prioste e Weffort, propôs o encaminhamento para debate na 80 

Comissão Temática de Políticas Públicas, sobre a matéria objeto do PL 277/2022. Os 81 

conselheiros e conselheiras Eduardo Trani, Fernanda Carbonelli, Wanderley Paganini, 82 

Cristina Murgel, Djalma Weffort, Syllis Bezerra, Daniel Smolentzov e Gustavo Oliveira, 83 

se manifestaram neste momento, sendo ressaltada a importância de que o debate sobre o assunto 84 

não fosse feito de forma açodada, mas que, resguardada a independência dos poderes, que fosse 85 

então encaminhada à Alesp uma sugestão de retirada do regime de urgência, não em um sentido 86 
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meramente protelatório, mas visando, inclusive, o encaminhamento de propostas técnicas do 87 

CONSEMA após discussão na CT de Políticas Públicas, entendimento este que contou com a 88 

concordância do Pleno. Sobre os questionamento acerca da Logística Reversa, foram prestadas 89 

informações pelo conselheiro Domenico Tremaroli. Na sequência, o Presidente anunciou o 90 

primeiro item da Ordem do dia, qual seja, a apreciação do Relatório Final da Comissão 91 

Temática de Biodiversidade e Áreas Protegidas sobre o Plano de Manejo da Área de Proteção 92 

Ambiental Serra do Itapeti. Antes da exposição do assunto, o Presidente consultou o Plenário 93 

sobre a pertinência de se fazer prosseguir com a apresentação da matéria ou já realizar a 94 

apreciação de um pedido de vista apresentado. A conselheira Cristina Murgel, uma das autoras 95 

do pedido, alegou ter recebido na Secretaria de Agricultura e Abastecimento, após a aprovação 96 

da matéria na Comissão Temática de Biodiversidade e Áreas Protegidas (CTBio), 97 

manifestações de entidades representativas sobre a questão do uso de agrotóxicos em APAs, 98 

razão pela qual solicitava mais tempo para análise. Após a manifestação das conselheiras e 99 

conselheiros Tatiana Serra, Fernando Prioste, Gustavo Oliveira e Cristina Murgel, e finda 100 

a consulta ao Pleno, ficou definido o prosseguimento da exposição da matéria, com a votação 101 

do pedido de vistas ao término da apresentação do Relatório. A conselheira Lucila Manzati, 102 

da Fundação Florestal, fez uma breve exposição das características e atributos da APA Serra do 103 

Itapeti, com a exibição de um vídeo com imagens da Unidade de Conservação. Na sequência o 104 

conselheiro Domenico Tremaroli, relator da matéria na CTBio, abriu a palavra ao assessor 105 

Vinícius Travalini, da  Cetesb, que realizou a apresentação do Relatório Final, com a síntese 106 

dos debates ocorridos, e atualizações na minuta de Decreto. Após a exposição, foi submetido 107 

ao Pleno o pedido de vistas formulado pela conselheira Cristina Murgel e pelo conselheiro 108 

Gustavo Oliveira, que restou acolhido por unanimidade, dando origem à seguinte decisão: 109 

“Deliberação CONSEMA nº 12/2022. De 29 de junho de 2022. 412ª Reunião Ordinária do 110 

Plenário do CONSEMA. Concede vistas ao processo sobre o ‘Plano de Manejo da Área de 111 

Proteção Ambiental Serra do Itapeti’. O Conselho Estadual do Meio Ambiente - 112 

CONSEMA, no exercício de sua competência legal, e em especial nos termos do artigo 16, 113 

inciso IV e § 2º, § 3º e § 4º do Regimento Interno, delibera: Artigo único – Concede à 114 

conselheira Maria Cristina de Oliveira Lima Murgel e ao conselheiro Gustavo de Castro 115 

Oliveira, vistas aos autos do Processo e-ambiente FF.002576/2021-26, referente ao Plano 116 

de Manejo da Área de Proteção Ambiental Serra do Itapeti.” Passou-se ao segunto item da 117 

Ordem do Dia, a Apreciação do Relatório Final da Comissão Temática Processante e de 118 

Normatização sobre o recurso especial interposto contra o Auto de Infração Ambiental – 119 

AIAe nº 20180228008858-1 em nome de Edson Reginato Sobrinho. A conselheira Tatiana 120 

Barreto Serra passou a expor o Relatório Final sobre o assunto, que, na sequência, submetido 121 

ao Plenário, foi aprovado por unanimidade, nos seguintes termos: “Deliberação CONSEMA 122 

nº 13/2022. De 29 de junho de 2022. 412ª Reunião Ordinária do Plenário do CONSEMA. 123 

Aprova o Relatório Final da CT Processante e de Normatização sobre recurso especial 124 

interposto em nome de Edson Reginato Sobrinho. O Conselho Estadual do Meio Ambiente 125 

- CONSEMA, no exercício de sua competência legal, delibera: Artigo único – Aprova o 126 

Relatório Final da Comissão Temática Processante e de Normatização sobre o recurso 127 

especial interposto contra o Auto de Infração Ambiental - AIAe nº 20180228008858-1, em 128 

nome de Edson Reginato Sobrinho (Proc. e-ambiente SMA.004772/2018-99), que concluiu 129 
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pelo não conhecimento do recurso, pelos fundamentos de fato e de direito expostos.” Na 130 

sequência, o Secretário-Executivo anunciou o próximo item da pauta, qual seja, a Apreciação 131 

do Relatório Final da Comissão Temática Processante e de Normatização referente à revisão da 132 

Deliberação Normativa CONSEMA nº 01/2013 e alterações, que estabelece os princípios, 133 

critérios e procedimentos que devem nortear os pedidos de reconsideração e de recursos 134 

de sua competência, tarefa atribuída pela Deliberação CONSEMA nº 06/2020. A conselheira 135 

Rosa Ramos abriu a palavra para a ex-conselheira Sandra Medaglia efetuar a exposição da 136 

matéria, uma vez que esta havia iniciado a Relatoria no âmbito da CT Processante e de 137 

Normatização, e no decorrer dos trabalhos fora substituída pela atual representante da OAB/SP. 138 

Sandra Medaglia apresentou a síntese dos debates e a proposição final aprovada pela  CT, 139 

manifestando-se, na sequência, os conselheiros Fernando Prioste e Plínio Back. Submetido o 140 

relatório ao Plenário, o mesmo foi aprovado por unanimidade, decisão assim registrada: 141 

“Deliberação CONSEMA nº 14/2022. De 29 de junho de 2022. 412ª Reunião Ordinária do 142 

Plenário do CONSEMA. Aprova o Relatório Final da CT Processante e de Normatização 143 

sobre a normatização dos procedimentos que estabelecem os princípios, critérios e 144 

procedimentos que devem nortear os pedidos de reconsideração e de recursos de sua 145 

competência. O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, no exercício de sua 146 

competência legal, delibera: Artigo 1º – Aprova o Relatório Final da Comissão Temática 147 

Processante e de Normatização referente aos estudos sobre a revisão da Deliberação 148 

Normativa CONSEMA nº 01/2013 e alterações, que concluiu, pelos motivos exposto, pela 149 

proposição de alteração do artigo 3º, caput, do Decreto nº 55.087, de 27 de novembro de 150 

2009, alterado pelo Decreto nº 64.122, de 1º de março de 2019, com a supressão do termo 151 

‘cumulativamente’ na redação. Artigo 2º - Uma vez conclusas as providências decorrentes 152 

da proposta em questão, terá prosseguimento, no âmbito da Comissão Temática 153 

Processante e de Normatização a tarefa de propor a minuta de texto para revisão da 154 

Deliberação Normativa CONSEMA Nº 01/2013 e alterações, que estabelece os princípios, 155 

critérios e procedimentos que devem nortear os pedidos de reconsideração e de recursos 156 

de sua competência.” Nada mais havendo a tratar, e após os agradecimentos e cumprimentos 157 

do Presidente Fernando Chucre, deram-se por encerrados os trabalhos. A gravação em vídeo 158 

dos trabalhos pode ser acessada na TV CONSEMA, disponível no seguinte endereço eletrônico: 159 

www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/consema/category/tvconsema. Eu, Anselmo 160 

Guimarães de Oliveira, Secretário-Executivo do CONSEMA, lavrei e assino a presente ata. 161 

http://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/consema/category/tvconsema

